



ACÓRDÃO nº 983/10 – Pleno
PROCESSO N.°:
131309/09

ENTIDADE:
município de paiçandu 



INTERESSADO:
vladimir da silva

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA –       vedação de cumulação de proventos e vencimentos – tema já analisado em sede de consulta por esta corte; resposta com força normativa, acordão nº 41/08-pleno.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Vladimir da Silva, Prefeito Municipal de Município de Paiçandu, acerca da possibilidade de servidores municipais aposentados por tempo de serviço, continuarem exercendo a mesma função e recebendo como funcionários ativos do município, tendo em vista que a aposentadoria seja voluntária e pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 03-29 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria municipal, cujas conclusões são, em síntese, de que “a aposentadoria voluntária de empregado público da Administração Pública Indireta implica a extinção automática do contrato de trabalho. A readmissão, quando possível, deve ser precedida de concurso público. A ausência de concurso publico torna a contratação um ato jurídico nulo, não podendo produzir efeitos”.  

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 22/2009, a fls. 33-35) noticia que, “atualmente, esta Corte vem entendendo que a aposentadoria voluntária não causa o rompimento do vínculo empregatício, contudo, considera a impossibilidade de continuidade de permanência do servidor em atividade, ressalvadas as exceções constitucionais, conforme o Acórdão nº 327/08-Tribunal Pleno, sem quorum qualificado, de onde transcrevemos o seguinte:

I - Pela impossibilidade de permanência de servidor efetivo do município em atividade,  mesmo  que  contratado  pelo  regime  da  CLT,    após  a concessão de aposentadoria pelo INSS;

II - Que essa vedação tem por fundamento o disposto no art. 37, incisos II e XVI, §10, e art. 40, §10, todos da Constituição Federal;

III - Que é inaplicável a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.770-4 para os empregados da administração direta, distintamente da decisão do STF que se refere a empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Citamos também o Protocolo nº 304036/07, que trata de Consulta da Companhia de Saneamento do Paraná, de onde transcrevemos a decisão contida no Acórdão nº41/08:

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que deve a consulente rescindir os contratos de trabalho daqueles empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a concessão da aposentadoria, pois embora esta não tenha por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho em vigor, a Constituição Federal estabelece a impossibilidade de acumulação de cargos, remuneração, proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções expressas.

A fundamentação para o desligamento é a demissão sem justa causa em face da vedação constitucional do cúmulo remuneratório – proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS, deverá ser calculada sobre todo o período em que teve vigência o contrato de trabalho, antes e depois da aposentadoria. 

Assim devem ser rescindidos de imediato, os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem a concessão da aposentadoria, salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda constitucional nº. 20/98, sendo sempre vedada a dupla aposentadoria”.

A Diretoria Jurídica (Parecer 10434/2009, a fls. 36-38) opina pela resposta à consulta, apontando que:

“quanto ao mérito do expediente observa-se nítido paralelismo entre a manifestação da assessoria local e a mais recente manifestação desta Corte acerca do tema.

Ressalte-se que o bem desenvolvido estudo trazido pela Procuradoria Geral do Município de Paiçandu, em Parecer assinado pelo Assessor Jurídico Marcelo Azevedo Jorge e pelo Procurador Jurídico Joandersey Deliberador e Silva, concluiu pela impossibilidade de manutenção do empregado público nos quadros da Administração Pública Direta, quando este é aposentado voluntariamente pelo Regime Geral de Previdência.

Tal conclusão é análoga à manifestada pelo Plenário desta Corte em sede de Consulta, protocolada sob nº.  304.036/07 – TC, respondida pelo Acórdão nº. 41/08 do Tribunal Pleno, que teve a força normativa prevista no artigo 41 da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná), in verbis:

“Art. 41. A decisão do Tribunal Pleno, em processo de Consulta, tomada pelo quorum qualificado a que se refere o art. 115 desta lei, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação”.

Verificado o quórum qualificado do artigo 115... 

 “Art. 115. Quando exigido o quorum qualificado para a deliberação, será necessária, para a instalação da sessão, a presença de, pelo menos 4 (quatro) Conselheiros efetivos, além do Presidente e para a aprovação da matéria, o voto favorável de, no mínimo, 3 (três) Conselheiros efetivos”.

...e ainda que aprovada por unanimidade a proposta do Relator, com a presença, além do Presidente, dos Conselheiros Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e Hermas Eurides Brandão, bem como do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, restou evidenciado o prejulgamento de tese a que a lei se refere.

Desta forma, em razão da  vinculação deste questionamento com aquele já listado, e em harmonia com as conclusões da assessoria local, sugere-se que o mérito da presente Consulta seja respondido em conformidade com os termos do Acórdão nº. 41/08 do Tribunal Pleno, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 137, de 22/02/2008”.

O Ministério Público de Contas (Parecer 14020/2009, a fls. 44-49) manifesta-se, em síntese, no sentido de que “a aposentadoria voluntária de servidor da administração direta no cargo público até então por ele exercido, ainda que o benefício previdenciário seja pago pelo Regime Geral de Previdência Social, implica na vacância desse cargo, culminando no fim do vínculo entre a administração pública e o servidor.  Por conseqüência, a permanência do aposentado em atividade no mesmo cargo em que se deu a inativação, sem atendimento das exceções constitucionais, viola o artigo 37, II, da Constituição Federal”.(grifo no original).

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Conforme restou demonstrada, a dúvida do consulente é acerca da possibilidade de servidores municipais aposentados por tempo de serviço, continuarem exercendo a mesma função e recebendo como funcionários ativos do município, tendo em vista que a aposentadoria seja voluntária e pelo RGPS.

Nesta esteira, a Diretoria Jurídica elucida a questão trazendo aos autos que, o tema ora consultado já foi debatido e concluído por esta Casa, tendo resultado o Acórdão nº 41/08-Pleno, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 137, de 22/02/2008, com força normativo, nos termos dos artigos 41 e 115, da Lei Complementar nº 113/2005.

Ainda, o Ministério Público de Contas corrobora com o entendimento do Setor Técnico e completa argumentando que, “a aposentadoria voluntária de servidor da administração direta no cargo público até então por ele exercido, ainda que o benefício previdenciário seja pago pelo Regime Geral de Previdência Social, implica na vacância desse cargo, culminando no fim do vínculo entre a administração pública e o servidor.  Por conseqüência, a permanência do aposentado em atividade no mesmo cargo em que se deu a inativação, sem atendimento das exceções constitucionais, viola o artigo 37, II, da Constituição Federal”.(grifo no original).

Desta feita, e considerando os termos acima expostos, em complementação aos opinativos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos do Acórdão nº 41/08-Pleno, com força normativa decorrente do disposto nos artigos 41 e 115, da Lei Complementar nº 113/2005, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 137, de 22/02/2008. 

Ainda, frisa-se não ser possível a manutenção de vínculo de servidor ocupante de cargo público – que se aposenta pelo Regime Geral de Previdência Social ou mesmo pelo regime próprio – com o Município, decorrente das vedações constitucionais da necessidade para a investidura em cargo ou emprego público depender de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos e de proibição de acumulação de proventos com vencimentos, conforme dispõem os artigos 37, II e § 10, da Constituição Federal de 1988.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 25 de março de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
